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Ofício SMA nº 176-72/2016.
                                                                          Canela, 05 de agosto de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 57/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 57/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotações orçamentárias por excesso de arrecadação”.
Tendo em vista o rendimento apurado pela aplicação financeira de recurso do Fundo Municipal de Saúde, no período de março, abril e maio de 2016, solicitamos a suplementação dos valores contabilizados na receita orçamentária.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 57, DE 05 DE AGOSTO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotações orçamentárias por excesso de arrecadação.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 47.468,15 (quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quinze centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0205 – Apoio Administrativo

2.067 – Despesas com Pessoal da Secretaria da Saúde

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS – CIVIL (660-2) Rec. 40………………….……………..….........……...R$ 13.522,33

0228 – Bloco de Atenção Básica

1.013 – Melhorias e Ampliação Infraestrutura Prom. Saúde Pública

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE (5881-5) Rec. 4540.…………........…R$ 3.111,21

2.080 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PC (5870-0) Rec. 4530..…..…..R$ 3.412,40

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5875-0) Rec. 4011……………......……….R$ 926,22

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5875-0) Rec. 4090…….……..…....……R$ 3.541,73

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5875-0) Rec. 4510.……..........……….R$ 5.394,40

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5875-0) Rec. 4520.…………….………..R$ 1.019,17

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5875-0) Rec. 4521.…….…….........….R$ 3.306,95

0229 – Bloco da Assistência Farmacêutica

2.081 – Manutenção da Assistência Farmacêutica

3390.32.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DIST. GRAT. (6470-0) Rec. 4050.....……R$ 354,86

3390.32.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DIST. GRAT. (6470-0) Rec. 4770….....R$ 1.086,81

0230 – Bloco de Média e Alta Complexidade

2.084 – Manutenção da Média e Alta Complexidade

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5900-5) Rec. 4170…………………….….....R$ 12,96

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5900-5) Rec. 4230.……….…………….....R$ 191,46

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5900-5) Rec. 4590.……………......……R$ 3.601,14

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5900-5) Rec. 4620.………........…….…..R$ 481,14

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERC – PJ (5900-5) Rec. 4690.…………..........….R$ 2.415,11 

07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0231 – Bloco em Vigilância em Saúde

1.015 – Melhorias e Ampla Infraestrutura Vigilância Sanitária

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE (5950-1) Rec. 4760...…….....….………R$ 583,05

2.087 – Manutenção Desenvolvimento Vigilância Epidemiológica

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC – PJ (5924-2) Rec. 4190………………….......…………....R$ 5,63

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC – PJ (5924-2) Rec. 4710.……………………….....…R$ 2.734,16

0233 – Bloco de Investimentos

1.053 – Melhorias Infraestrutura Rede Saúde Municipal
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5968-4) Rec. 4935…………….………........………..R$ 1.767,42



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, os rendimentos bancários apurados pela aplicação financeira no período de março a maio de 2016, em contas vinculadas, conforme segue:
Banco do Brasil FUS – Conta nº 08.997-4 – Rec. 40..........................................................R$ 13.522,33

Banrisul Farmácia – Conta nº 04.113515.0-7 – Rec. 4050.....................................................R$ 354,86

Banrisul Hospitais Públicos – Conta nº 04.135182.0-4 – Rec. 4230.......................................R$ 191,46

Banrisul Incentivo Atenção Básica – Conta nº 04.113520.0-7 – Rec. 4011............................R$ 926,22

Banrisul SAMU/SALVAR – Conta nº 04.113523.0-9 – Rec. 4170..............................................R$ 12,96

Banrisul Saúde para Todos – Conta nº 04.113509.0-6 – Rec. 4090.....................................R$ 3.541,73

BERGS Vigilância Epidemiológica – Conta nº 04.141779.0-7 – Rec. 4190..................................R$ 5,63

CEF FMS BLAFB Ass. Farmacêutica Básica – Conta nº 006.00624000-6 – Rec. 4770..........R$ 1.086,81

CEF FMS BLATB PAB – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4510............................................R$ 5.394,40

CEF FMS BLATB PACS – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4530..........................................R$ 3.412,40

CEF FMS BLATB PMAQ – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4521........................................R$ 3.306,95

CEF FMS BLATB PSF – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4520............................................R$ 1.019,17

CEF FMS BLATB Saúde Bucal – Conta nº 006.00624001-4 – Rec. 4540...............................R$ 3.111,21

CEF FMS BLMAC Colo Uterino – Conta nº 006.00624003-0 – Rec. 4690............................R$ 2.415,11

CEF FMS BLMAC Gestão Plena FNS – Conta nº 006.00624003-0 – Rec. 4590....................R$ 3.601,14

CEF FMS BLMAC SAMU FEDERAL – Conta nº 006.00624003-0 – Rec. 4620..........................R$ 481,14

CEF FMS BLVGS Epidemiologia – Conta nº 006.00624004-9 – Rec. 4710...........................R$ 2.734,16

CEF FMS BLVGS PAB VISA – Conta nº 006.00624004-9 – Rec. 4760.......................................R$ 583,05

CEF FMS Const. e Ampl. de Unidade – Conta nº 006.00624007-3 – Rec. 4935..................R$ 1.767,42


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Conselho Municipal de Sadde
Canela — RS
Atan.° 07/2016
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
DE CANELA - RS

Aos doze dias do més de julho do ano de dois mil e dezesseis, as 18h45, no Saldo de Atos
da Camara Municipal de Vereadores de Canela, reuniram-se, conforme lista de presenga
anexa, os membros do Conselho Municipal de Saide em Assembleia Geral Ordinéria, em
segunda convocagdo, conforme art. 30° do regimento interno, para deliberar sobre a
ordem do dia. Membros da Secretaria Municipal da Satde solicitam inclusdo de pauta:
Relatério de Gestdo do Primeiro Quadrimestre de dois mil e dezesseis. Presidente solicita
leitura da ata da reunido ordinaria do dia quatorze de junho. APROVADA. Presidente
opina pela apreciagdo das pautas, mesmo com a falta de quorum para dehbexagao
Colegiado aceita a proposta. Pauta 1: Plano de Aplicagio SAE — Resolucio n.° 143: E
feita a apresenta¢do do Plano de Aplicagdo 2016 para o colegiado, visto que o plano ¢ um
pouco extenso, sdo focados itens mais relevantes e apreciagdo de dados estatisticos do
servico. APROVADO. Pauta 02 — Emendas para Hospital de Caridade de Canela: E
apresentado para o colegiado, a relagdo de emendas parlamentares a serem recebidas no
Fundo Municipal de Satide, para repasse ao Hospital de Caridade de Canela. Sdo trés
emendas: Emenda 28680006 — Deputado Nelson Marchezan Junior R$ 150.000,00;
Emenda 25650001 — Deputado Renato Molling R$ 100.000,00 ¢ Emenda 28580010 —
Deputado Alceu Moreira R$ 130.000,00. Estdo previstos pagamentos em seis parcelas.
Sra Rosane lembra que serd necessario alteragdo no orgamento da SMS, para que sejam
contabilizadas estas receitas com as emendas, para posterior formaliza¢do do repasse ao
HCC. APROVADO.

ta 04 — LDO — Lei de
Diretrizes Orcamentirias para 2017: Visto a necessidade do recebimento de
informagbes da Secretaria Municipal da Fazenda, como previsdo da arrecadagio e
despesas com a folha de pagamento para 2017, néo foi possivel concluir o planejamento
da LDO de 2017. Tendo em vista a necessidade de apreciago e deliberagdo do CMS, fica
estabelecida a comissdo para apreciar a LDO da SMS de 2017, membros: Ana Maria
Krefmaruck Nunes, Francisco Pedroso Laurindo, Elenilson Silva Aguiar e Vera Licia
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Correa Manea. A SMS vai convocar os membros da comissdo tdo logo seja concluido o
processo de preenchimento. APROVADO pelos demais membros. Pauta 05 — PAS
Programagiio Anual de Saide: Sra Rosane informa ao colegiado que a SMS foi
notificada a elaborar a Programagdo Anual de Satde de 2016 e 2017, que ndo vinha
realizando até entdo. Colegiado solicita que seja apreciada na proxima reunido ordinaria
(agosto). APROVADO Pauta 06: Elei¢io da Mesa Diretiva do €onselho Municipal
de Satide. Visto que ndo houveram chapas inscritas conforme preconiza o Regimento
Interno do CMS, havia sido sugerido pelo Presidente que nesta reunido ordinéria, mesmo
que ndo houvessem chapas inscritas, se promoveria a escolha do novo presidente e
demais membros com os que presentes. Porém, o Presidente analisando o Regimento
Interno, verificou que legalmente néo pode ser feito desta forma. Serd avaliada a questdo
da paridade e do quorum dos membros, para a tomada de decisdo e promogdo da nova

- eleigdo. APROVADO. Inclusio de Pauta: Relatério de Gestio do Primeiro
Quadrimestre de 2016: Foi encaminhado para todos os membros a apresentagdo do
RMGS do 1° Quadrimestre de 2016. As informagdes de indicadores financeiros e de
saude sdo apresentados. Sdo discutidos alguns dados solicitados pelos membros. Sra
Rosane lembra que o material foi apresentado em audiéncia publica no més de maio.
APROVADO. Assuntos gerais: Secretario Luciano informa ao colegiado sobre as agdes
que estdo ocorrendo no HCC, e comunica que esta previsto para o dia 15/07 a entrega do
relatério com o diagndstico e dimensionamento do HCC, elaborado pelo INDSH, o qual
sera disponibilizado para o CMS. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido as
19h50min, cuja ata vai assinada pelo presidente.

Francisco Pedroso Laurindo
Presidente do CMS
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